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PARECER DE REDAÇÃO FINAL

COMISSÃO DE REDAÇÃO

MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI  Nº 158/2014 –  DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE ESPAÇOS EXCLUSIVOS “BOLSÕES” DE ESPERA PARA MOTOCICLETAS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS
AUTORIA: VEREADOR EURO DE ANDRADE LANZA

O Anteprojeto de Lei  nº 158/2014, de autoria do Vereador Euro de Andrade Lanza, que DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE ESPAÇOS EXCLUSIVOS “BOLSÕES” DE ESPERA PARA MOTOCICLETAS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, que está de acordo com o aprovado:
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REDAÇÃO FINAL

ANTEPROJETO DE LEI  Nº 158/2014

AUTORIA: VEREADOR  EURO DE ANDRADE LANZA
A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:
DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE ESPAÇOS EXCLUSIVOS “BOLSÕES” DE ESPERA PARA MOTOCICLETAS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS
Art. 1º – O presente Anteprojeto de Lei trata da instalação, por meio do órgão competente, de espaços exclusivos para motocicletas entre os demais veículos automotores, a faixa exclusiva para pedestres e semáforos no âmbito do Município de Sete Lagoas.
Art. 2º – A instalação dos espaços exclusivos e os locais a serem contemplados, serão precedidos de estudo técnico prévio de viabilidade.
Art. 3º – Os espaços exclusivos consistem em local reservado às motocicletas durante o período de tempo em espera nos semáforos.
Art. 4º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

            Câmara Municipal, Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2015.
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